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PROJETO DE LEI Nº  01/2017, DE 03 DE JULHO DE 2017.


                  “DÁ O NOME DE ESTRADA CAITANO MARIOTTO, LOCALIZADA A 775 METROS DO INÍCIO DA RS-150, NO KM 32 DA BR-386 SENTIDO CIDADE/INTERIOR, LADO ESQUERDO ATÉ O ANTIGO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. ”


Os Vereadores da Câmara Municipal de Frederico Westphalen, Jacques Douglas de Oliveira (PMDB) e os demais vereadores das bancadas, Celson Oliveira (PSDB), Inácio Roberto Panosso Júnior (PMDB), João Francisco Vendrusculo (PMDB), Lídio Pedro Signori (PMDB) e Marcos Vinícius Ceratto Cerutti (PR), no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 64 da Lei Orgânica do Município, apresentam o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º - Fica denominada Estrada CAITANO MARIOTTO, localizada a 775 metros da RS-150, no Km 32 da BR- 386 sentido cidade/interior, lado esquerdo até o antigo aterro sanitário municipal. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Plenário Hilário Piovesan, 03 de Julho de 2017.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE FREDERICO WESTPHALEN, AOS 3 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2017.








_____________________
Ver. Jacques Douglas de Oliveira
PMDB - Presidente da Câmara de Vereadores



  ___________________                                  __________________________
    Ver. Celso Oliveira                                  Ver. Inácio Roberto Panosso Júnior  
               PSDB                                                                      PMDB



      ________________________                  __________________
   Ver. João Francisco Vendruscolo          Ver. Lídio Pedro Signori
                        PMDB                                                PMDB



   ____________________________
Ver. Marcos Vinicius Ceratto Cerutti  
                             PR





Frederico Westphalen, 03 de Julho de 2017.







EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei em questão visa dar nome à estrada localizada a 775 metros da RS-150, no Km 32 da BR- 386 sentido cidade/interior, lado esquerdo até o antigo aterro sanitário municipal neste município, hoje mais conhecida como Estrada do Lixão. Embora o nome dessa estrada não seja um nome oficial é usualmente conhecida por Estrada do Lixão, o que ensejou diversas reivindicações dos moradores locais, pois sentem-se desconfortáveis e desrespeitados com o disforme nome da mesma. 
O local é assim conhecido por ter no fim da estrada o antigo lixão onde são depositados entulhos, bem como é realizado o descarte de lixo. Desse modo, as famílias que ali residem solicitaram a esta Casa Legislativa que seja atribuído nome oficial de Estrada Caitano Mariotto, para que com isso tenham uma maior satisfação em dizer o local onde residem. Como pode se observar no baixo assinado anexo, na referida estrada reside 29 (vinte e nove) famílias, sendo que todas estão descontentes com o usual nome, reivindicando um nome adequado para tal.
Importante destacar e levar em consideração que deve se dar uma atenção especial ao pedido desses moradores uma vez que pertencem ao nosso município devendo se dar uma total importância ao pedido dessas famílias que buscam um nome adequado para estrada onde residem.
O nome proposto pelos moradores da estrada, Sr. Caitano Mariotto leva em consideração a história de vida desse importante cidadão frederiquense, que foi morador da Linha Irai, a qual está ligada a Estrada do Lixão, o Sr. Caitano veio a óbito em 24 de fevereiro de 1996, aos 82 anos de idade.
Senhor Caitano, nascido em 17 de julho de 1913, natural de Faxinal do Soturno, distrito de São João do Polêsin, Rio Grande do Sul, as chamadas “Terras Velhas”. Descendente de italianos, permaneceu junto a sua família de origem na sua terra natal até ser chamado para servir ao seu país, soldado aquartelado por dois anos lhe coube cumprir missão de defender os interesses dos países aliados na Segunda Guerra Mundial.



Em seu retorno do cumprimento ao dever com a nação aos 31 anos de idade, tomou por matrimônio Cezira Rosatto, esta com 20 anos de idade, natural de Nova Palma, Rio Grande do Sul. Logo após as bodas dirigira-se ao então antigo Barril, distrito de Palmeira das Missões, nesta ocasião de chegada as “Novas Terras”, o jovem casal do ano de 1945 fixou sua residência na Linha Irai, pertencente ao hoje município de Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul.
Estabelecidos em novas terras desenvolvem os dotes de bons costumes e práticas italianas adquiridos dos seus pais. O então casal fixado na Linha Irai formou uma bela família de 8 filhos. Como um homem de herança comunitário Sr. Caitano exerceu um papel significante na comunidade, de grande participação e assiduidade religiosa pertenceu à comunidade católica, sendo um participante ativo colaborou nas atividades festivas e somativas da coletividade na Linha Irai e na Paróquia de Santo Antônio, assim como cooperou na construção da então Catedral Diocesana de Frederico Westphalen, também foi membro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais deste município.
Pessoa de personalidade forte, caráter inquestionável, homem trabalhador e honesto, sempre cultivou sua terra juntamente com sua esposa e seus filhos. Homem de bem Sr. Caitano destacou-se pela sua honra, honestidade, ética, compromisso com suas obrigações e responsabilidades com sua consorte, prole, comunidade e amigos.
Como uma pessoa de boa índole conservou permanentemente boa relação com seus pertencentes, com sua família, seus familiares mais distantes, seus vizinhos e amigos da Linha Irai. De bom coração sempre esteve disposto a ajudar, auxiliar onde fosse solicitado e necessário. Lembrado pela família e amigos por ser essa pessoa humilde, Sr. Caitano Mariotto deixou como grande legado a humildade e a honestidade, ensinamentos e vivências que não devem ser esquecidas pelos seus filhos e comunidade.  
Por ter sido essa pessoa de grande caráter e moral, e ter sido um dos colaboradores no desenvolvimento do nosso município, se faz justa a homenagem, em nomear a estrada localizada a 775 metros da RS-150, no Km 32 da BR- 386  sentido cidade/interior, lado esquerdo até o antigo aterro sanitário deste município, Estrada CAITANO MARIOTTO.









___________________________
Ver. Jacques Douglas de Oliveira
PMDB - Presidente da Câmara de Vereadores



  ___________________                                  __________________________
    Ver. Celso Oliveira                                  Ver. Inácio Roberto Panosso Júnior  
               PSDB                                                                      PMDB



      ________________________                  __________________
   Ver. João Francisco Vendruscolo          Ver. Lídio Pedro Signori
                        PMDB                                                PMDB




   ____________________________
Ver. Marcos Vinicius Ceratto Cerutti  
                          PR                    











PARECER JURÍDICO N° 64/2017

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N°     /2017 QUE                   DÁ O NOME DE ESTRADA CAITANO MARIOTTO, LOCALIZADA A 775 METROS DA RS-150, NO KM 32 DA BR-386  SENTIDO CIDADE/INTERIOR, LADO ESQUERDO ATÉ O ANTIGO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. 

Trata-se de Projeto de Lei n°     /2017 que dá o nome de Estrada Caitano Mariotto, localizada a 775 metros da RS-150, no Km 32 da BR-386 sentido cidade/interior, lado esquerdo até o antigo aterro sanitário municipal. 
O projeto de lei acima, de nº     /2017, de 03 de Julho de 2017, da autoria dos Vereadores, Jacques Douglas de Oliveira (PMDB) e os demais vereadores das bancadas, Celson Oliveira (PSDB), Inácio Roberto Panosso Júnior (PMDB), João Francisco Vendrusculo (PMDB), Lídio Pedro Signori (PMDB) e Marcos Vinícius Ceratto Cerutti (PR), denominam o nome de ESTRADA CAITANO MARIOTTO, à atual estrada do antigo aterro sanitário, encontra sustentação jurídica e legal no art. 64, da Lei Orgânica Municipal.
Consigne-se, por outro lado, que pela atua legislação municipal, não é mais competência privativa do Prefeito, a propositura de leis desse jaez, face à emenda da Lei Maior Municipal, na atual legislatura.
A presente lei encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, especialmente no Art. 64.
Dessa maneira, o projeto obedece às técnicas legislativas e encontra amparo legal nas normas vigentes, sendo que o mérito é matéria exclusiva de Vossas Excelências. 
É o PARECER.
Frederico Westphalen, 03 de Julho de 2017.
                                 _________________________
Adv. Jardel Dalla Valle.
OAB/RS 68.229
                                              Assessor Jurídico

